LEI Nº2472 DE 24 DE MARÇO DE 2004.

CRIA CARGO NO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica criado, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração do Executivo Municipal, instituído pelo artigo 19 da Lei Municipal nº2387/2002, o seguinte cargo:


N.º de cargos                         Denominação                               Código

              01 (um)                Coordenador de Turismo e Eventos             1 - 11

Art. 2º - As atribuições do titular do cargo e a carga horária serão definidas no anexo único, integrante desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


 Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CARGO EM COMISSÃO E/OU FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO

CARGO: Coordenador de Turismo e Eventos

PADRÃO: 11

ATRIBUIÇÕES: Proceder o inventário de locais turísticos; promover atividades voltadas para o fortalecimento do turismo local; coordenar, orientar e estimular a realização de feiras e exposições agro-industriais no Município; organizar o calendário de eventos, estimulando o desenvolvimento do turismo no Município; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;

b) Pode ser exigida prestação de serviços à noite e em sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos.

b) Instrução: Nível Superior

c) Habilitação: Curso Superior de Turismo.

